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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO

GABINETE DO PREFEITO
Pedro Leopoldo, 08 de outubro de 2.019.
OFÍCIO/GABINETE/098/2019
Exmo. Sr. Presidente da Câmara de Vereadores,
Exmos. Vereadores,
Pautado na harmonia e cordialidade existente entre os poderes Legislativo e Executivo, encaminho-lhe Projeto de Lei que “Autoriza a realização de pagamentos em decorrência da realização do projeto [Re]Pensar Novos Caminhos para a Educação - Base Nacional Comum Curricular (BNCC).
Renovo saudações respeitosas e de apreço.
Atenciosamente,
CRISTIANO ELIAS DOS REIS COSTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO
Exmo. Sr.
PAULO FERREIRA PINTO
Presidente da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo
PEDRO LEOPOLDO – MG
PROJETO LEI N.º 44, DE 08 DE OUTUBRO DE 2019.
  

“Autoriza a realização de pagamentos em decorrência da realização do projeto [Re]Pensar Novos Caminhos para a Educação - Base Nacional Comum Curricular (BNCC).” 
O Povo do Município de Pedro Leopoldo, por seus representantes legais, aprovou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar pagamentos em decorrência da realização do projeto [Re]Pensar Novos Caminhos para a Educação - Base Nacional Comum Curricular (BNCC).
Art. 2º Para a realização do Programa, está prevista uma premiação total máxima de R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais).
Parágrafo único – As despesas com a execução desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento da Secretaria Municipal de Educação para o exercício de 2.019.
Art. 3º  O regulamento do programa será aprovado por Decreto do Executivo, a ser expedido  no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da publicação da presente Lei.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
CRISTIANO ELIAS DOS REIS COSTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,
Dirijo-me a Vossa Excelência e aos Excelentíssimos Edis desta Casa para encaminhar o Projeto de Lei que “Autoriza a realização de pagamentos em decorrência da realização do projeto [Re]Pensar Novos Caminhos para a Educação - Base Nacional Comum Curricular (BNCC) e aprova o regulamento do  Programa de Reconhecimento de boas Práticas Educacionais da Rede Municipal de Educação de Pedro Leopoldo.”
O PROGRAMA DE RECONHECIMENTO DE BOAS PRÁTICAS EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PEDRO LEOPOLDO tem como propósito reconhecer, divulgar e promover a disseminação de resultados de boas práticas educacionais desenvolvidas no ambiente de ensino que contribuem para a melhoria da qualidade do processo de aprendizagem da Instituição e valorizar os professores, reconhecendo seu trabalho e incentivando-os a compartilharem boas experiências.
Poderão participar do Programa, professores da rede pública municipal de Pedro Leopoldo que desenvolvem práticas educacionais inovadoras ao longo do ano de 2019 em suas respectivas Instituições de Ensino, pautadas na BNCC(Base Nacional Comum Curricular) que subsidiou a construção do Documento Referencial da Educação do Município de Pedro Leopoldo.
Serão premiados 12 trabalhos selecionados nas etapas: Educação Infantil (Cemai e Escola), Ensino fundamental anos iniciais, anos finais e EJA (Educação de Jovens e Adultos).
Será premiada a melhor prática educacional de cada etapa de ensino, conforme pontuação obtida (com distinção entre CEMAI e escolas); Ensino fundamental anos iniciais (comum/EJA) e anos finais (comum/EJA), sendo 1º, 2º e 3º lugares para cada etapa de ensino, sendo:
I - Certificado com Menção honrosa ao professor (oferecido pela FPL Educacional e Prefeitura Municipal de Pedro Leopoldo) 
II – Premiação em dinheiro (oferecida pela Prefeitura Municipal de Pedro Leopoldo por meio da Secretaria Municipal de Educação de Pedro Leopoldo). 
A título de exemplo, segue, anexo, pré-minuta do Regulamento a ser aprovado, após a sanção da presente lei.
Vivemos em um momento em nosso país no qual a atividade pública enfrenta diversos desafios que englobam esferas éticas, políticas, técnicas, entre outras. Estes desafios em muitos casos estão atrelados à gestão de pessoas. 
Acreditamos que o programa de reconhecimento de boas práticas educacionais é uma das formas de minimizar esses desafios com o grupo de servidores das instituições municipais e resultar em ganhos significativos para o ensino e para a qualidade do atendimento dos nossos educandos. 
Segue anexo para detalhamento das ações o impacto orçamentário e financeiro, sendo que o Regulamento da premiação constará como anexo do Decreto regulamentador da presente lei.
Por fim, aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Excelência os protestos de levada estima e consideração.
Prefeitura Municipal, aos 8 de outubro de 2.019.
Atenciosamente,
CRISTIANO ELIAS DOS REIS COSTA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO
PRÉ-MINUTA 

REGULAMENTO DO PROJETO [RE]PENSAR NOVOS CAMINHOS PARA A EDUCAÇÃO – BNCC
Programa de Reconhecimento de Boas Práticas Educacionais na Rede Municipal de Educação de Pedro Leopoldo
DO PROGRAMA 
Art 1º  O programa tem como propósito reconhecer, divulgar e promover a disseminação de resultados de boas práticas educacionais desenvolvidas no ambiente de ensino que contribuem para a melhoria da qualidade do processo de aprendizagem da Instituição e valorizar os professores, reconhecendo seu trabalho e incentivando-os a compartilharem boas experiências.
DOS OBJETIVOS
Art 2º  O programa tem como principais objetivos:
I - valorizar professores da Educação Infantil e Ensino Fundamental pelas iniciativas voltadas para a melhoria da qualidade do processo ensino e aprendizagem nas Instituições de Ensino;
II - reconhecer, divulgar e promover a disseminação de resultados de experiências bem sucedidas desenvolvidas nas Instituições de Ensino da Rede Municipal de Educaçãodo município de Pedro Leopoldo;
III - estimular o desenvolvimento de práticas de ensino e aprendizagem que contribuam para o avanço qualitativo da educação no município;
IV - apoiar o desenvolvimento de experiências educacionais inovadoras que atendam à diversidade cultural  pautadas nas propostas da Base Nacional Comum Curricular (BNCC);
V - estimular o envolvimento e o compromisso de professores e demais profissionais, com  a construção do Documento Referencial da Educação do Município de Pedro Leopoldo.
DA PARTICIPAÇÃO 
Art 3º  Poderão participar do Programa, professores da rede pública municipal de Pedro Leopoldo que desenvolvem práticas educacionais inovadoras ao longo de 2019 em suas respectivas Instiutições de Ensino,pautadas na BNCC que subsidiou a construção do Documento Referencial da Educação do Município de Pedro Leopoldo.
Art 4º  O professor poderá participar de forma individual ou em equipe, caso a boa prática educacional tenha sido realizada em conjunto com outro(s) professor(es);a equipe poderá ser formada por até 3 professores.
Art 5º  Não há qualquer limitação em relação a quantas boas práticas educacionais, o professor poderá inscrever neste Programa.
Art 6º  Serão premiados 12 trabalhos selecionados nas etapas:Educação Infantil(Cemai e Escola), Ensino fundamental anos iniciais, anos finaise EJA (Educação de Jovens e AQdultos), conforme previsto no Art. 17.
Art 7º  O professor poderá inscrever sua prática educacionalde acordo com aetapa:
	Educação Infantil
	Ensino Fundamental - Anos Iniciais
(Comum / EJA)
	Ensino Fundamental - Anos Finais
(Comum / EJA)

	CEMAI
	ESCOLA
	
	


DAS INSCRIÇÕES E  DOCRONOGRAMA
Art 8º  Para participar do Programa de Reconhecimento de Boas Práticas Educacionais, o professor deverá preencher formulário de inscrição, disponível nos sites  www.pedroleopoldo.gov.br ou www.fpl.edu.br clicando no banner [Re]pensar  Novos Caminhos para a Educação, no box Reconhecimento de Boas Práticas Educacionais. Deverão ser inseridas informações detalhadas sobre a boa prática educacional realizada: título, quando ocorreu e em qual etapa de ensino, além dos componentes envolvidos, resumo e palavras-chave, bem como dados do (s) autor (es) envolvido (s), Instituição que atua, etc.
Art 9º  O processo seletivo disciplinado por esse Regulamento será feito conforme o seguinte cronograma:
	
	ATIVIDADE
	DATA

	1
	Período de inscrição
	

	2
	Período de visitação nas escolas
	

	3
	Período de avaliação pela Comissão
	

	4
	Divulgação das boas práticas educacionais selecionadas para apresentação no ENCONTRO DE BOAS PRÁTICAS EDUCACIONAIS
	

	5
	Apresentação das boas práticas educacionais no ENCONTRO DE BOAS PRÁTICAS EDUCACIONAIS
	

	6
	Premiação na Conferência
	


Art 10. No período de visitação nas escolas, os professores serão orientados sobre a participação e instigados a participarem do Programa de Reconhecimento de Boas Práticas Educacionais e as dúvidas serão sanadas pela equipe visitante.
DA SELEÇÃO DOS TRABALHOS
Art 11.A seleção dos trabalhos será realizada por uma banca definida pela FPL Educacional e terá como critério a análise das possibilidades inovadoras e criativas das práticas e experiências vivenciadas, e a relevância para o avanço na qualidade da educação e relação educacional nas Instituições municipais. 
Art 12.As práticas educacionais inscritas serão analisadas, pela Comissão Avaliadora, composta pormembros especificamente definidos para esta finalidade, de acordo com os seguintes critérios:
	
	Critérios
	Pontuação


	1
	Relevância: se o trabalho é pertinente
	15

	2
	Originalidade: se o trabalho é inovador
	15

	3
	Aplicabilidade: se o trabalho é aplicável
	15

	4
	Abrangência:  envolve participação da família e comunidade
	15

	5
	Desempenho: se a prática apresentada contribui para odesenvolvimento da aprendizagem
	20

	6
	Competência: dialoga com as competências da BNCC
	20


Art 13. Os critérios listados no ART 12.são somatórios e não excludentes, ou seja, a inexistência de um critério NÃO elimina a submissão do trabalho à concorrência de boa prática educacional.
Art 14.As boas práticas educacionais que obtiverem nota maior ou igual a 60 pontos
serão selecionadas para apresentação, durante o ENCONTRO DE BOAS PRÁTICAS EDUCACIONAIS, que ocorrerá em início do mês de novembrode 2019.
Art 15.O tempo de apresentação será de até 20 (vinte) minutos, em horário e data a seremdefinidos e divulgados posteriormente no hotsite.
Art 16.Os professores que apresentarem suas boas práticas educacionais no ENCONTRO receberão certificado de apresentação e terão suas práticas publicadas no hotsite a as premiadas em 1º, 2º e 3º lugares serão publicadas na revista com lançamento previsto para dezembro de 2019.
DA PREMIAÇÃO
Art 17.Será premiada a melhor prática educacional de cada etapa de ensino, conforme pontuação obtida(com distinção entre CEMAI e escolas); Ensino fundamental anos iniciais(comum/EJA) e anos finais(comum/EJA), sendo 1º, 2º e 3º lugares para cada etapa de ensino:
	Educação Infantil
	Ensino Fundamental - Anos Iniciais
(Comum / EJA)
	Ensino Fundamental - Anos Finais
(Comum / EJA)

	CEMAI
	Escola
	
	

	1º Lugar
	1º Lugar
	1º Lugar
	1º Lugar

	2º Lugar
	2º Lugar
	2º Lugar
	2º Lugar

	3º Lugar
	3º Lugar
	3º Lugar
	3º Lugar


Art 18.As premiações acontecerãona Conferência de Encerramento do Projeto em 19 de novembro de 2019. 
Art 19.As premiações a serem concedidas para as melhores práticaseducacionais de cada etapa de ensino, contemplam:
I – Certificado com Menção honrosa ao professor (oferecido pela FPL Educacionale Prefeitura Municipal de Pedro Leopoldo) 
II –Premiação em dinheiro (oferecida pela Secretaria Municipal de Educação de Pedro Leopoldo). 
a) R$ 3.000,00 para o 1º lugar de cada modalidade discriminada no Art 17; 
b) R$ 2.500,00 para o 2º lugar de cada modalidade discriminada no Art 17; 
c) R$ 1.500,00 para o 3º lugar de cada modalidade discriminada no Art 17;
Art. 20. A premiação oferecida por meio deste Regulamento é pessoal e intransferível.
Art. 21. Os casos omissos serão resolvidos pela coordenação do Projeto [Re]pensar Novos Caminhos para a Educação.
Art. 22. Este Regulamento entra em vigor na data de sua publicação.
Pedro Leopoldo, 08 de outubro de 2019.
Ilza Maria Tavares Gualberto
Coordenação Geral do projeto
Cynthia Alessandra Terra
Coordenação Educacional do Projeto
Viviane Ribeiro de S. Cabral
Coordenação Educacional do Projeto
Lúcia Helena S. M. Paula
Representante da Secretaria Municipal de Educação
Denise Maria de Andrade Botelho
Secretária Municipal de Educação
“Autoriza a realização de pagamentos em decorrência da realização do projeto [Re]Pensar Novos Caminhos para a Educação - Base Nacional Comum Curricular (BNCC).” 

